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ESTADO DO ESP1RITO SANTO 

CÃMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
Sll!CRIETARlA DA CÂMARA 

DE LEI 

.Altera o Artigo 22 Q, da Lei Municipal nQ2 231, 

de 18 de jar...eiro de 1971,g_ue regula o Tra."1s

:porte Coletivo de Passageiros. ·-----

A Câmara Iviunici:pal de Cola tina, Estado do Es 

:pÍrito Santo,usando de atribuições legais; aprova: 

lirt.lº)-0 Art.22Q,da Lei :Municipal n22.231,de 18 de 

neiro de 1971,:passa a ter a -seguinte redação: 
11 .Art.22º - Os reajustamentos tarifários serão PE.2. 

c?ssadós ~~e analisados :pela Secretaria Municipal' 

do Interior e dos Transportes e obedecerá ao cr_! 

tério da sem.estralidade,no que se refere ao peri, 

odo de sua autorização. 11 
.... 

lu-t.2º )-O P.rt.222 da Lei Municipal nQ2 .231,de 18 de j~ 

neiro de 1971,passa a ter os seguintes 
, 

paragr~ 

fos: 
11 § lº)- Em nenhuma hipótese :poderá haver descum

primento desse critério,ainda que a títu 

lo de recomposição da tarifa. 

§ 2º)- Para a aplicação do critério estabeléci

do,neste artigo,o reajuste das tarifas ' 

será autorizado pelo Poder Executivo Mu

nicipal exclusivamente nos meses de maio 

e novembro de cada ano • 
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FÔLHA N.0 .• _.Q.Q_S. _____ _ 

DATA ____ /._f. __ ../._.P s:_ __ _f ·-·~-L 

P.UBRICA ... --------~ 

ESTADO DO ESPIBITO SANTO 

CÃMAu:-·-M:UNICIPAL:DE . COLATINA 

Continuação do fls .. 02 

§ 3º)-0 Índice de reajuste das tarifas do servi 

ço de transporte coletivo de passageiros de Co-· 

latina,não poderá,em. nenhuma circunstância, ser 

superior ao Índice de elevação do salário míni

mo regional,no mes~ período. 

§ 4º )-Não serão computados no cálculo para o re 

ajuste das tarifas os custos eventualmente adi

cionais, provenientes do Sistema de Meia Passa-' 

gem (Art.24º da mesma Lei), bem assim de outras 

reduções ou isençõ/s tarifárias previstas em Lei. 

lirt.32) - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

Colatina,03 de maio de 1985 

~e· 
~4.UTOR 

j.n. 



,. 



··\; .. ., .. 

. • ···- •-~· ···.•r~·,.., ••~• • ·'· ---- .••• ·-··"· ·---.-··· .. .• 1 
~ .•,:.: .... ;;~:; ::;..·J '"u'::~·.:_> :.:-~ ?:.~-.:..•J.!> : ~ 
! ESTADO DO ESPÍRITO SANTO ,. 

CÃMARA . MUNICIPAL DE COLATINA 
0$i:CRETARIA oA.'•:.cArvi°;Q;RA ! ~ : 
... \ \. . - . ~ -- - . .~ 

1 . 1 • .. J; :- "1 ~' ·:; 

~ .............. ,..~.--~ ..... ..: .. --.... ~" . . -...... .. ... . . : . ~ _ ... ·._ ~ - ,.. _ ....... ,,,. -. 

P .A R E C - - ~· R· .l.. _.-

~-- ·--·-··-- .. ---·.--------.. ·~-- .. - .. .., . .,.-__ .,.._ .. ,. ___ --·------~~ 

} :·:···. ()-~),:.'1• .. ··.-: •• ~'>, ~ 

. . 
·. ·;, r.:i•: c.,· .. r.: .... ~..:": ·, · ·. -~ · . 

,•• j \ • r· • ' ,-, Ç' ;~• !. : ·:, •', 1 

\.' 1 • < ~ 1_::: .~·:. ; 

FÕLHA N.º ..... P.'2.4 
DATA .... 4.i .. .J:._Qi .. J··;-s:-· 
RUBRICA ~-·--····--· 

~ 
A Comissão de Legislação,Jµstiça e 

Redação Final,reutliu-se ·em s.e~.~:ã.o .. 'ordinária_ .. p.ara apre ........ , -· .. --~-- .. ' ... . -
ciar o Projeto de Lei nQ014/85,de autoria do vereador 

Luiz Antonio Polese,que altera o artigo 22,da Lei Mu

nicipal nQ2.231,de 18 de· janeiro de 1971,que regula o 

Transporte Coletivo de Passageiros Urba.nos,chegando ' 

à conclusão de sua constitucionalidade,pois,a matéria 

trata apenas de mudança de critério para a concessão' 

de majoração de passagens nos coletivos urbanos,o que 

é de exclusiva competência do Município a sua discipl! 
~ 

naçao. Sendo assim,esta Comissão é pela ' 

aprovação do referido Projeto,como se acha redigido. 

Sala das Sessões 

Em,17 de maio de 1 985 

ME!:IIBROS : 
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L~I :r;·~ 3 343 

Altera o Artigo 22~' da ~,ei I.~unicipal nQ 

2 231, de 18 de janeiro de 1 · 971, q_ue· · r~ 

c;ula o Transporte ·Go1eti vo de I'assagei- ,. 

ros: 

:\ c&.mera Tv'.m1iciral a.e Colatina, :i'.:stado do 

.l:.spÍrito ;:.-ai."1.to, us&udo de atrib\ü(/5es l·:~cais; 

Artigo lº - O ;\1~tigo 22r:, da l1ei :,:unici:pal nQ · 2 ~ 231, de 18 de 

janeiro de 1 971, pasoa a ter a seguinte redação: 

''Xrtigo 22º Os reajuot3.LIJentos tarifários serão 1 

; 

1)rocessados e analisados pela,' 0ecretaria I1:unici-º 
1 

pal do Interior o dos '.iro.nsrorl:ies e obedecerá ao 

•t'. cl ,,_ l'", ' cri -er20 a semes ur·a lQu.o.e, 110 C!Ue se i~efere ao 
_, ., , t . ,... H 

psrio~o ae sua au·orizaça~. 

Artigo 2º - O .:'.;.r-tigo 22º da lei Iú.rnicii;al· nº 2 231, de 18 de 
I 

je .. nei:ro ele 1 971, l.::assa a tei' os 8eguin.tes f'ará-• 

g:rafos: I / 

! 

11 § 12 l'.im nehv.m.a hipótese joclerá haver delficum.pri 

rr,e:nto desse critério, ainda q_ue a titulo de reifom 

posiçso da tarifa. 

§ 2!d - I'ara a aplicação do critério estabelecido, 

neste artigo, o :reaju.Ste das tarifas será autori-

zado pelo l-'oder 1 ... xecutivo r.·:unici1Jal exclusivam.en-
' · te nos meses de maio e novembro de cada ano. 

! 
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Continuação • ~ º *. ú º º ... º º º.,.,,., .... º .. ~d., .. ., e.,ª ...... g ~., ....... ]'ls .02 

. t. 3º .. ~i.r igo - -

~ 

§ 3º - O índice de reajuste ds.s tarifas do servi 

ço de transporte coletivo de passageiros de Cola 

tina, não :poderá, em nen111.1-:ma circustÉi.::c:ia, ser_ • 

superior ao Índice de elevação do salário mínimo 

regional, no raesmo períodoê 

§ 4º ~ não ser-ão computados no cálculo para o 

reajuste das tarifas os custos eventualm.ente ad'i 

cion2.is, J)rovenientes do Llistema de I::eia~ I;assa- Q 

gem ( .:·:.rtigo 24º da m-e~ma ~ei), bem assim de OQ 

tras r2c.luç:ão ou isenções tarif.Ú'ias previstas em 

.Lei .. 

ljei entrará em vigor na date. de sua public..:::: 

-çao, revogadas as dis~:iosiçÕes em contrcrio. .... ~ 

:!.1ec;istre-se e :tubliq_ue-se 

":Çarn(.'U'a Kcmicipal de Col2.tina~ 03 de junho ele 1 985 

J:'(egistrada e :-?ublicada nesta :.::Jecre-~aria nesta data 

lfmco 
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354/85 

01 de agosto de 1 985 

DO Presidente da Câmara Municipal de Colatina 

i\ruO :Frefei to tiunicipal de Cola tina 

REF. ·Remessa Faz .. 

Senhor Prefeito: 

Tem esta f·residência a grata satisfação de . 
fazer chegar às mãos de V.Exa., cópia das Leis nQs 3 343 e 

3 350, Tromulgada por esta Fresidênciao 

Aproveitamos a oportunidade, para apreeen-• 

tf;lr ae minhas sinceras considerações. 

l'RliSIDEr1TE 

Ao 

Exm.o .. Sr. 

Dr. Antonio Thadeu Taxdin Giuberti 

DD .. Frefei to .r,:unicipal de Cola tina 

Nesta. 

lfm. 
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LEI NQ 3 343 

Altera o Artigo 22Q, da Lei Municipal nQ 

2 231, de 18 de janeiro de 1 971, que re 

gula o Trans~orte Coletivo de Passa.gei-' 

ros ~ 
\ 

\ 

O Presidente. da C[1..im.'I'a -~~unicipal de Gol~ 

tina, Estado do Espírito Santo, no uso de \suas prerrogati-
. . ' 

va.s Consti tuciona.is e Legislativas, Decreta e J.?romulga a 

Seguinte: 

LEI. -
Artigo lº - O Artigo 221? da Lei Uunicipa.l nQ 2 231, de 18 

de janeiro de 1 971, passa & ter seguinte reda-
1 -çao~ 

"Art.2212 - Os reajustarnent~s tàrifários serão • 

processados e analizados pela Secretaria Munic_! 

pa.l do Interior e dos Transportes e obedecerá ' 

ao critério da semestralidade, :i\o g_ue se refere 
, . \ .... 

ao per1odo de sua· autoriza"Çao"" 
,-\ 

Artigo 2Q - Art .. 222 da Lei Municipal n~ 2 231, de 18 de 

janeiro de 1 971, passa a ter· .os segU.$,ntes 
\ P2 
\ 

--~-

, I \ ragre.fos: / · · 

....___ 

/ . 1 . 
" § 12 - Em:henhuma hipÓte~e pode'rá haver descun ) -.· 
primento desse critério, 

recomposição da tarifaQ 

a~da g_ ue a título de 
\\ 

\ 
" § 29 ... rara a aplicação do",cri tério estabelé·-

e ido; neste· artigo, o reaj,uste éias tarifas ser~ 
autorizado pelo :Poder Exectl~vo rtunicipal. e.x.clu / 

sivamente rios meses de maio e novembro de cada('\ ~ 
ano. \ ~ 
§ 3S! - O índice d.e reajuste das to.rifas do ser-

-..::......,.~ 

;./ 
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viço de transporte coletivo de passageiros de 

Colatina, nao podará, em nenhuma circunstância, 

ser superior ao :índice de elevação do salário' 

mínimo regional, no mesmo período. 

§ 42 - Não serão computados no cálculo para o 

reajuste das tarifas os custos eventualmente • 

adiciomüs, provenientes do ~istema de .Fi'.leia ' 

Passagem (Arte 242 da m8S.iJ'.La Lei), bem assim de 

outras reduções ou isenções tarifárias previs

tas em Lei. 

Artigo 32 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publ! 

cação, revogadas as disposições em contrárioº 

Câmara Municipal 

Publicada nesta Secreta:r~nesta 
I 

~ 
data Registrada e 

l.fm. 

\ 
\ 

\ 
·; 


